
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 054/2006



O Presente projeto de lei tem por finalidade contratar 12 (doze) monitores para atuarem na Colônia de Férias, projeto “Criança Feliz”, a ser realizada no mês de janeiro e fevereiro de 2007, em parceria com o 7º Batalhão de Polícia Militar de Três Passos – RS. Destacamos que esta Colônia de Férias contemplará os alunos da Escola Municipal São José e Escola Municipal de Educação Infantil Cidadão Júnior, com extensão a todas as crianças do Bairro Frei Olímpio.




A Colônia de Férias será instalada em propriedade rural de cerca de 15 hectares pertencente ao 7 º Batalhão de Polícia Militar, localizada próximo a cidade de Três Passos, a qual possui toda a infra-estrutura necessária para abrigar os alunos durante o mês de janeiro e fevereiro de 2007, no período diurno, onde acontecerão diversas atividades recreativas e culturais.




Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 054, de 13 de novembro de 2006.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 12 (DOZE) MONITORES PARA ATUAREM NA COLÔNIA DE FÉRIAS, DENTRO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, A SER REALIZADA EM PARCERIA COM O 7.º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial, 12 (doze) monitores para atuarem na Colônia  de Férias a ser realizada em parceria com o 7.º Batalhão de Polícia Militar, dentro do Programa Criança Feliz.

§ 1º Os contratos emergenciais administrativos de que trata o caput vigorarão de 09 de janeiro até 03 de fevereiro de 2007.

§ 2º A carga horária dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, de segundas às sextas-feiras.

§ 3º A remuneração bruta para o desempenho das funções durante o período estabelecido no parágrafo primeiro, será de R$ 408,75 (quatrocentos e oito reais e setenta e cinco centavos).

Art. 2º Para o exercício da função de monitor, o interessado deverá ter concluído o curso de magistério normal, ou estar cursando faculdade na área da educação.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 12 – Criança Feliz. Ação 4.1 – Colônia de Férias – Projeto e Atividade 2.049/2007.

Art. 4º É autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar a Lei Orçamentária Municipal do exercício de 2007 através de Decreto, especificamente nas rubricas necessárias para a execução das contratações, bem como aquisição de alimentação e material a serem utilizados na Colônia de Férias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 13 dias do mês de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










